
 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 386, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 06/05/2021 e 13/05/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 06/05/2021 até 13/05/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
  
 

Deferir a solicitação contida no Processo Administrativo nº 602999 para a utilização do Art. 169 
no imóvel, conforme implantação apresentada na 2ª proposta apresentada, e que sejam 
respeitadas as Lei do Código de Obras e a Lei do Parcelamento do Solo, para a aprovação do 
projeto arquitetônico a ser apresentado a Municipalidade. Como registrado na Ata da 
apresentação e votação virtual do CDM no período de 06/05/2021 até 13/05/2021.   
 

 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 387, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 06/05/2021 e 13/05/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 06/05/2021 até 13/05/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
  
 

Deferir a solicitação contida no Requerimento N° 242/2021 do Vereador Salésio Lima, de 
aumento do perímetro da ZC3-8 (zona central 3 – 8 pavimentos) no bairro Santa Luzia, e 
também algumas glebas da Rua da Paz sejam incluídas nesse zoneamento do solo urbano. 
Como registrado na Ata da apresentação e votação virtual do CDM no período de 06/05/2021 
até 13/05/2021.   
 

 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 387, DE 13 DE MAIO DE 2021 
 
 

 
Mapa de correção do zoneamento do solo urbano 

 
 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 388, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 06/05/2021 e 13/05/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 06/05/2021 até 13/05/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
  
 

Indeferir a solicitação contida no Processo Administrativo nº 594687, de correção do 
zoneamento do solo para os imóveis matrícula nº 139.029 e nº 139.030, de ZAA para ZR1-2, 
consideraram que a região ainda é muito agrícola e que a inserção de população de 
característica urbana iria conflitar com as atividades econômicas naquele bairro. Não aprovaram 
o aumento do perímetro urbano naquela gleba enquanto outros vazios urbanos localizados nas 
proximidades do bairro Verdinho e São Roque não estejam ocupados com loteamentos, pois 
esses já estão em Perímetro Urbano. Como registrado na Ata da apresentação e votação virtual 
do CDM no período de 06/05/2021 até 13/05/2021.   
 

 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 389, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 
realizada entre o dia 06/05/2021 e 13/05/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 06/05/2021 até 13/05/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 
Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, propositivo, 

deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática municipal, e tem como 

atribuições:(...) 

 
IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder Público que versem 

sobre planejamento físico-territorial;  

 
Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá ser encaminhada ao 

Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá parecer técnico, levando 

posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM. 

 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
  

Deferir a solicitação de criação da Lei do Fundo Especial do Art. 169, sendo esse o texto 
aprovado: “LEI Nº XXXXX, de XXX de abril de 2021. Cria o Fundo Especial do art. 169 – FUNDO169 

e o plano de aplicação do mesmo, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRICIÚMA. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: Art.1º. Fica criado o Fundo Especial do art. 169 - FUNDO169, nos termos 

dos §§9º e 10 dos arts. 169, 169-A, 169-B e 169-C da Lei Complementar nº 095 de 28 de dezembro de 

2012 (Plano Diretor Participativo), com a finalidade de apoiar e/ou realizar investimentos destinados 

a concretizar os objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos integrantes ou decorrentes do Plano 

Diretor e de suas leis complementares, em observância às prioridades nele estabelecidas e nas Leis do 

Plano Plurianual e de Diretrizes Orçamentárias. SEÇÃO I - RECURSOS E GERÊNCIA DO 

FUNDO169. Art.2º. O Fundo Especial do Art. 169 – FUNDO169 será constituído com recursos 

provenientes dos projetos aprovados pelos arts. 169, 169-A, 169-B e 169-C da Lei Complementar nº 095 

de 28 de dezembro de 2012 (Plano Diretor Participativo). Art.3º. A gerência dos recursos do Fundo 

Especial do Art. 169 – FUNDO169 será feita pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal. SEÇÃO 

II - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO169. Art.4º. Os recursos do FUNDO169 

poderão ser aplicados, a critério do Conselho de Desenvolvimento Municipal, para as seguintes 

finalidades: a) Planos, programas, projetos e/ou estudos urbanísticos para espaços públicos; b) Obras 

para implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos de lazer, áreas verdes, 

criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental, ou, ainda, 

proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. SEÇÃO III - DISPOSIÇÕES 

GERAIS. Art.5º. O FUNDO169 deverá ser regulamentado por Decreto Municipal. Art.6º. Esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. Art.7º. Revogam-se as disposições em contrário. Prefeitura 

Municipal de Criciúma, XX de XXXXXXX de 2021.” Como registrado na Ata da apresentação e 
votação virtual do CDM no período de 06/05/2021 até 13/05/2021.   
 

 
Giuliano Elias Colossi 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  


